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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

"APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA"

 

Portaria nº 095, de 17 de novembro de 2022, concede aposentadoria voluntária por Idade à servidora SILVIA RODRIGUES CIAPPINA de acordo com o artigo
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 17 de novembro de 2022.
                                                      

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.377
de 7 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Erika Cristina Liao Tiago)

"Institui o Programa Farmácia Veterinária Solidária no município de Botucatu e dá outras providências.”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                  
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Farmácia Veterinária Solidária destinado ao recebimento de doações, coleta, reaproveitamento, seleção, armazenamento,
distribuição gratuita de produtos de uso veterinário, destinação correta e o descarte adequado pelo programa.
Art. 2º São considerados:
I - produtos de uso veterinário: toda substância química, biológica, biotecnológica ou preparação manufaturada cuja administração seja aplicada de forma
individual ou coletiva, direta ou misturada com os alimentos, destinada à prevenção, ao diagnóstico, à cura ou ao tratamento das doenças dos animais, incluindo
os aditivos, suplementos promotores, melhoradores da produção animal, medicamentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de ambiente e de equipamentos,
pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais ou no seu habitat, protejam, restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas, ou
também os produtos destinados ao embelezamento dos animais;
II - produtos de uso veterinário que necessitam de cuidados especiais: produtos de natureza biológica, produtos que contenham substâncias sujeitas a controle
especial, produtos com ação antiparasitária, antimicrobiana e hormonal e outros produtos submetidos a condições especiais de conservação, manipulação ou
emprego, conforme estabelecido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Art. 3º O programa propõe o recebimento de doações de produtos de uso veterinário, oriundos da população, clínicas veterinárias, profissionais veterinários,
empresas do segmento farmacêutico/veterinário, de apreensões realizadas por órgãos da Administração Pública em decorrência de alguma irregularidade
documental, Termo de Ajuste de Conduta – TAC judicial e subsequente dispensação, de responsabilidade técnica do médico-veterinário ou farmacêutico
veterinário, legalmente registrado no órgão de classe profissional.
Parágrafo único. A verificação da qualidade e das condições de validade dos produtos veterinários doados poderá ser realizada por médicos veterinários ou
farmacêuticos, legalmente habilitados.
Art. 4º Os produtos de uso veterinários oriundos dessa lei serão distribuídos gratuitamente, após avaliação visual da integridade física, qualidade e das condições
de validade, mediante prescrição obrigatória de médico veterinário e apresentação da receita veterinária, contendo a posologia adequada, devidamente assinada
e com número de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária.
Parágrafo único. Os produtos de uso veterinário que não forem de uso especial e controlado e que, no âmbito comercial dispensam receituário para compra e
venda, poderão ser doados sem a apresentação de receita médica veterinária.
Art. 5º Os estabelecimentos participantes do Programa terão como diretrizes:
I – A implantação de boas práticas de recebimento, transporte, armazenamento, dispensação e descarte correto dos produtos de uso veterinário que trata esta
lei;
II – Os recebimentos das doações de produtos de uso veterinário;
III – A realização da triagem dos produtos de uso veterinário doados ao Programa, observados os critérios de avaliação visual da integridade física e do prazo de
validade;
                 § 1º A incorporação e a entrada no estoque, a avaliação visual da integridade física e do prazo de validade são tarefas que poderão ser realizadas por
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voluntários, estagiários estudantes de veterinária ou áreas afins, supervisionadas por profissional responsável técnico, em parceria com entidades e/ou
universidades especializadas no assunto.
                 § 2º Os produtos de uso veterinário que contenham substâncias sujeitas ao controle especial deverão permanecer guardados de maneira
extremamente segura em local exclusivo para este fim, sob a responsabilidade do responsável técnico.
Art. 6º Serão beneficiários do Programa Farmácia Veterinária Solidária todos que comprovarem a real necessidade perante o órgão municipal responsável.
Art. 7º Não será permitida, em qualquer hipótese, a comercialização dos produtos veterinários doados ao Programa Farmácia Veterinária Solidária.
Art. 8º Não será permitida a dispensação de produtos de uso veterinário não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, exceto os
isentos de registro, de acordo com a previsão legal.
Art. 9º O órgão municipal responsável fornecerá apoio administrativo, técnico e operacional, determinando os critérios de coleta, distribuição e fiscalização, bem
como realizando o cadastramento e o acompanhamento dos beneficiários do programa instituído por esta lei.
Art. 10. Poderão ser celebrados convênios com órgãos e empresas públicas ou privadas, bem como firmar parcerias público-privadas, visando dar cumprimento
aos objetivos desta lei.
Art. 11. Poderão ser realizadas campanhas de conscientização e doação, buscando sensibilizar a população, autoridades, meios de comunicação, fabricantes,
dentre outros.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de novembro de 2022.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                               

 Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.378
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)

“Denomina de "Alameda Emiliano Di Cavalcanti” a Rua 2,  do Residencial Oásis da Serra.”.
          
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                    
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA EMILIANO DI CAVALCANTI" a Rua 2, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.379
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Cândido Portinari” a Rua 3,  do Residencial Oásis da Serra”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
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Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA CÂNDIDO PORTINARI" a Rua 3, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.380
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
  
“Denomina de "Alameda Tarsila do Amaral” a Rua 4,  do Residencial Oásis da Serra”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                 
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA TARSILA DO AMARAL" a Rua 4, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.381
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Alfredo Volpi” a Rua 5,  do Residencial Oásis da Serra”.
                 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA ALFREDO VOLPI" a Rua 5, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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LEI Nº 6.382
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
  
“Denomina de "Alameda Lasar Segall” a Rua 6,  do Residencial Oásis da Serra”.
                     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA LASAR SEGALL" a Rua 6, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.383
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
  
“Denomina de "Alameda Eliseu Visconti” a Rua 7,  do Residencial Oásis da Serra”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                       
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA ELISEU VISCONTI" a Rua 7, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.384
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Heitor dos Prazeres” a Rua 8,  do Residencial Oásis da Serra”.
                
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA HEITOR DOS PRAZERES" a Rua 8, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Botucatu, 9 de novembro de 2022.
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Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.385
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Almeida Junior” a Rua 10,  do Residencial Oásis da Serra”.
                     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA ALMEIDA JUNIOR" a Rua 10, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

LEI Nº 6.386
de 9 de novembro de 2022.

  
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Victor Meirelles” a Rua 11,  do Residencial Oásis da Serra”.
                  
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA VICTOR MEIRELLES" a Rua 11, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.387
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
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“Denomina de "Alameda Pedro Américo” a Rua 12,  do Residencial Oásis da Serra”.
                     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA PEDRO AMÉRICO" a Rua 12, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.388
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Clóvis Graciano” a Rua 14,  do Residencial Oásis da Serra.”.
             
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                    
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA CLÓVIS GRACIANO" a Rua 14, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.389
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
  
“Denomina de "Alameda José Antonio da Silva” a Viela 2, do Residencial Oásis da Serra.”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA JOSÉ ANTONIO DA SILVA" a Viela 2, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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LEI Nº 6.390
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Erich Otto Blaich” a Viela 3, do Residencial Oásis da Serra.”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA ERICH OTTO BLAICH" a Viela 3, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.391
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de "Alameda Hélio Oiticica” a Viela 4  do Residencial Oásis da Serra.”.
                     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA HÉLIO OITICICA" a Viela 4, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.392
de 9 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Antonio Carlos Vaz de Almeida, Elias Marcelo Sleiman, Erika Cristina Liao Tiago,
José Pedroso Bitencourt, Luiz Aurelio Pagani, Rodrigo Rodrigues, Roseli Antunes da Silva Ielo e Silvio dos Santos)
 
“Denomina de ‘Alameda Clóvis Graciano’ a ‘Rua 14’,  do Residencial Oásis da Serra.”.
                    
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                     
Art. 1º Fica denominada de "ALAMEDA TOMÁS SANTA ROSA JUNIOR" a Viela 5, do Residencial Oásis da Serra.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Botucatu, 9 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
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Prefeito Municipal
  

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
LEI Nº 6.393

de 10 de novembro de 2022.

(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Erika Cristina Liao Tiago)
 
"Institui a Política de Segurança Hídrica e Gestão das Águas, na forma que especifica.”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                  
 
Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança Hídrica e Gestão das Águas no município de Botucatu, visando a constante observação e aperfeiçoamento de um
conjunto de políticas, planos, programas, projetos e iniciativas relacionadas com a proteção, preservação, conservação, recuperação, manejo, prestação dos
serviços públicos pertinentes e demais ações de interesse local concernentes às águas e respectivas áreas de interesse hídrico.
Art. 2º O Município poderá realizar a promoção e a integração das ações além do alinhamento das políticas, com o objetivo de garantir a segurança hídrica no
limite de seu território.
                §1º Para efeitos desta lei, compreende-se por segurança hídrica a garantia à população ao acesso a quantidades adequadas de água de qualidade
aceitável, por meio da integração de políticas de saneamento, meio ambiente, gestão de recursos hídricos, saúde, uso do solo, defesa civil, transparência,
controle social e proteção do meio ambiente.
                §2º A promoção da segurança hídrica deverá buscar as seguintes ações governamentais integradas e, naquilo que couber, de forma compartilhada
com outras instâncias de governo:
I.       política municipal de saneamento que garanta o princípio da integralidade do abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, drenagem e resíduos
sólidos e a articulação com a promoção da saúde e proteção do meio ambiente, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;
II.      medidas de saúde voltadas para a qualidade de água para o consumo humano e combate à proliferação de doenças transmitidas pela água, nos termos
das Leis Federais nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Portaria nº 2.914, de 12 de setembro de 2011, do Ministério da
Saúde;
III.    política municipal de revitalização e proteção de nascentes, córregos, rios e demais corpos d`água existentes no território municipal, nos termos da
Constituição Federal, da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011 e da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981;
IV.    incluir a segurança hídrica nos critérios de autorização administrativa visando a autorização de projetos para a expansão urbana através de
empreendimentos imobiliários:
V.      política municipal de defesa civil e de adaptação às mudanças climáticas, com destaque para sistemas de alerta para prevenir a população dos desastres
relacionados com a água, de acordo com a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012;
Art. 3º Caberá ao Município discutir junto a instância competente para implantar a Política Municipal de Segurança Hídrica e Gestão das Águas.
Art. 4º Anualmente, ainda no primeiro trimestre, o Poder Executivo ou a Empresa concedente poderá enviar ao Poder Legislativo um relatório da situação sobre
segurança hídrica do município.
Parágrafo único. O relatório previsto no caput do presente artigo deverá conter indicadores de fácil acesso, adequados e relevantes sobre o território municipal, e
que deverá ser produzido mediante processo de consulta a órgãos e atores integrantes de sistemas de recursos hídricos, saneamento, meio ambiente, defesa
civil, entre outros.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                  

   Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.394
de 10 de novembro de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)
 
"Altera a Lei n° 2.288/1981, que cria no município de Botucatu, a Semana Angelino de Oliveira.”.
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MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                  
 
Art. 1° O Parágrafo único do artigo 1° da Lei nº 2.288, de 25 de novembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte alteração:
''Art. 1° (......)
 Parágrafo único. A Semana de Angelino de Oliveira será comemorado anualmente na segunda quinzena do mês de abril.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                                                  
  Antonio Marcos Camillo

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.395
de 10 de novembro de 2022.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Rodrigo Rodrigues)
"Institui, no município de Botucatu, filas preferenciais e vagas de estacionamento para pessoas acometidas pela Doença de Parkinson.”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                  

Art. 1º Fica instituído, no Município de Botucatu, a preferência em filas e vagas de estacionamentos para pessoas acometidas pela Doença de Parkinson.
Art. 2º As instituições financeiras e empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as pessoas acometidas pela Doença de Parkinson
nas filas já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência.
Art. 3º Será permitido às pessoas acometidas pela Doença de Parkinson estacionar em vagas já destinadas a pessoas com deficiência.
§1° As empresas privadas terão até 60 (sessenta) dias, após a publicação, para fixar em lugar visível, através de cartazes, adesivos ou qualquer outro material
de divulgação, sobre o atendimento preferencial para que a população em geral tenha conhecimento.
§2° A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido gratuitamente por órgão municipal competente
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                  

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.397
de 17 de novembro de 2022.

"Dispõe sobre a Regularização de Desdobramento de Lote e de Obra Clandestina.”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                  

Art. 1º Os lotes de terrenos localizados na Zona Urbana do Município de Botucatu nas Zonas de Usos ZR2, ZM1, ZM2, ZMC1, ZMC2 e ZCR constantes na Lei de
Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano, Lei n.º 6.336, de 7 de Junho de 2022, com área mínima de 125,00 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e
com testada igual ou superior a 5,00 m (cinco metros), que já se encontram desdobrados de fato, poderão ser regularizados, após parecer da Secretaria
Municipal de Habitação e Urbanismo e respeitadas as restrições legais e convencionais.
§ 1º Os processos deverão ser apresentados individualmente por propriedade a ser desmembrada.
§ 2º Os benefícios desta lei restringem-se a apenas um desdobro por proprietário e por lote, sendo 01 (um) lote em 02 (dois) lotes. 
§ 3º Os desmembramentos oriundos de sentenças judiciais, inventário ou doação, poderão ser aprovados a qualquer tempo, respeitadas as exigências de
medidas e áreas constantes no Artigo 1.º desta Lei.
§4º Os projetos de desmembramento deverão ser submetidos ao registro imobiliário dentro de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua
aprovação, sob pena de caducidade da aprovação.
§ 5º Considera-se desdobro de fato os casos em que o imóvel foi adquirido por 2 (dois) proprietários, ou a existência de 2 (duas) construções em um único lote.
Art. 2º Para a regularização de que trata o art. 1º desta lei, o(s) proprietário(s) do lote deverá(ão) protocolar na Prefeitura Municipal de Botucatu, até o dia
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30/09/2023, requerimento endereçado ao Prefeito Municipal solicitando o desmembramento, comprovando o desdobramento de fato, acompanhado dos
seguintes documentos:
I.          Documento comprovando que o imóvel foi adquirido por 02(dois) proprietários antes da publicação da presente Lei, podendo ser: Escritura Pública, ou
Certidão de Matrícula do lote expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, em até 30 (trinta) dias, no máximo, anterior à data do protocolo do
requerimento;
II.        Certidão Negativa de Débitos Municipais (art. 2.º, III da Lei 2.482/85), com a quitação do exercício em vigor;
III.       4 (quatro) vias do projeto completo;
IV.       4 (quatro) vias do memorial descritivo; e,
V.        1 via da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, definitiva.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos sem a documentação completa, acima descrita.
Art. 3º As construções irregulares existentes na Zona Urbana do Município de Botucatu, com dimensões e áreas que estejam em desacordo com as
especificações da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Botucatu (Lei nº 6.336/2022) e do Código de Obras do Município de
Botucatu (Lei 2.482/85), poderão ser regularizadas e terem expedidos os correspondentes autos de regularização, desde que estejam em condições de Habite-
se na data do protocolo do requerimento.
§ 1º A regularização de que trata o caput do presente artigo somente será deferida se os imóveis se caracterizarem como de usos permitidos nas Zonas de Uso
em que se situam, de acordo com a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Botucatu;
I.   As aberturas de vãos de janelas e portas, varandas e sacadas voltadas para os muros de divisas laterais e fundos, não poderão estar a menos de setenta e
cinco centímetros.
§ 2º As edificações destinadas a usos que exijam projeto de prevenção e combate a incêndios, deverão ser acompanhados do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros e do Estudo de Impacto de Vizinhança.
§ 3º Consideram-se construções existentes, na data prevista no caput deste artigo, aquelas que estiverem efetivamente construídas na data de publicação desta
lei, com as condições mínimas de habitabilidade, higiene e segurança.
§ 4º Será considerada concluída e em condições mínimas de habitabilidade, a edificação que apresentar estrutura completa, com: cobertura, vedação, e
instalações hidráulica, elétrica e sanitária.
§ 5º As edificações destinadas a residências multifamiliares, comerciais e industriais que não atendam às exigências de estacionamento de veículos, conforme o
disposto no Código de Obras do Município de Botucatu (Lei nº 2.482/85) serão passíveis de regularização. No entanto, caso ainda haja condição técnica de
execução do estacionamento, este deverá ser executado, comprovando-se a possibilidade ou não, por meio de análise técnica do projeto pela Divisão de
Projetos Urbanísticos – DIPROURB. 
Art. 4º Para a regularização de que trata o artigo 3º desta Lei, o interessado deverá protocolar na Prefeitura Municipal de Botucatu, requerimento de
regularização citando o número desta Lei, acompanhado dos seguintes documentos obrigatórios, no mínimo:
I.       Documento que comprove a titularidade do imóvel, podendo ser: Escritura Pública, ou Certidão de Matrícula do lote expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis competente, expedida em até 30 (trinta) dias, no máximo, anterior à data do protocolo do requerimento;
II.      04 (quatro) vias do projeto da edificação a ser regularizada, devidamente assinadas por profissional habilitado, citando o número desta Lei;
III.    04 (quatro) vias do memorial descritivo da construção, devidamente assinadas por profissional habilitado, citando o número desta Lei;
IV.    1 (uma) cópia da matrícula CNO (Cadastro Nacional de Obras junto à Receita Federal);
V.      1 (uma) via da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, do responsável pelo projeto, pela
construção e pela declaração de Vistoria;
VI.    Certidão Negativa de Débitos Municipais – CND, com a quitação do exercício em vigor;
VII.   Laudo de Vistoria Técnica elaborado pelo Responsável Técnico pela regularização, contendo todas as informações sobre o tipo de construção executado,
conforme Resolução n.º 229/75 do CREA – SP, acompanhado de relatório fotográfico que apresente imagens de todas as faces da edificação: frente, fundo e
laterais;
VIII.   Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e do Estudo de Impacto de Vizinhança, para as edificações multifamiliares, de utilização comercial e industrial.
Art. 5º Para proceder à regularização de que trata a presente lei, a Prefeitura Municipal de Botucatu procederá à vistoria no local, expedindo Termo de Vistoria,
contendo as informações que constarão do auto de regularização.
Art. 6º Os benefícios da presente Lei não contemplam:
I. As obras objeto de embargo judicial;
II. Imóveis localizados em área de proteção ambiental – APA e histórica, sem parecer favorável do órgão competente;
III. Construções situadas em áreas non aedificandi de uso comum e de faixa de proteção das marginais de rios, lagoas e congêneres;
IV. Construções que estejam edificadas em zona de risco, assim definida pelos órgãos competentes;
V. Construções que estejam localizadas na área envoltória de tombamento pelo CONDEPHAAT.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Botucatu, 17 de novembro de 2022.

       Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                
       Antonio Marcos Camillo

         Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DECRETO Nº 12.741
 de 4 de novembro de 2022.

“Declara de utilidade pública, para fins de instituição de servidão, imóvel situado neste Município de Botucatu, necessário à SABESP - COMPANHIA DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. ”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 73, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município;           
CONSIDERANDO o suporte no artigo 40 do Decreto Lei Federal nº 3.365/1941;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 55.686/2022,D E C R E T A:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de servidão pela SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, por
via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, situado neste Município de Botucatu, com área total de 218,04 metros quadrados, necessária à
implantação de Rede Coletora de Esgoto, parte integrante do Sistema de Esgotamento Sanitário, imóvel esse que consta pertencer a Ubiratan Mendonça
Júnior - CPF nº 011.211.578/07 e Marilda Giselda Moraes Mendonça, CPF nº 077.122.088/08,  com as medidas, limites e confrontações constantes da
respectiva descrição perimétrica, situação dominial e planta, a saber:
Área: 218,04 m2
(Área destinada para Rede Coletora de Esgoto)
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0, de coordenadas Lat 22°51'50,36871" S e Long 48°27'38,99325" W; deste, segue confrontando com Rua
Josias Pires do Amaral; com os seguintes azimutes e distâncias: 230°48'32" e 7,83 m até o vértice 1, de coordenadas Lat 22°51'50,53293 S e Long
48°27'39,20314" W; deste, segue confrontando com Lote 3; com os seguintes azimutes e distâncias: 320°53'15" e 27,91 m até o vértice 2, de coordenadas Lat
22°51'49,83934" S e Long 48°27'39,83339" W; deste, segue confrontando com Loteamento Jardim Planalto; com os seguintes azimutes e distâncias: 50°53'15"
e 7,80 m até o vértice 3, de coordenadas Lat 22°51' 49,67617" S e Long 48°27'39,62429 W; deste, segue confrontando com Lote 4; com os seguintes azimutes
e distâncias: 140°48'32" e 25,70 m até o vértice 4, de coordenadas Lat 22°51'50,31429" S e Long 48°27'39,04283" W; com os seguintes azimutes e distâncias:
140°48'32" e 2,19 m até o vértice O, de coordenadas Lat 22°51'50,36871" S e Long 48°27'38,99325" W, vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontra-se representadas no Sistema
UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. ”
            - Matrícula 27.036 – 2º Oficial de Registro de Imóveis de Botucatu.

Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta de ZAFIRA RESIDENCE REOBOTE SPE LTDA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 4 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
  Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de novembro de 2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 12.743
de 8 de novembro de 2022.

 
“Altera Decreto nº 12.613/2022, que dispõe sobre a constituição do CAE - Conselho de Alimentação Escolar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 63.144/2022, D E C R E T A:
 
Art. 1º O CMI - Conselho Municipal do Idoso, constituído pelo Decreto 12.613, de 28 de junho de 2022, fica alterado na seguinte conformidade:
 
   “Art. 1º (....)
 
IV – Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino:
         Titular: Sidnéia Miraglia da Silva Martins
         Suplente: Silvana Soares
Titular: Talita Alves Gutierrez
         Suplente: Gislaine Carolina Camargo de Almeida Malveira
 
  (....)”
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 8 de novembro de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de novembro de 2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.745
de 8 de novembro de 2022.

 
“Altera Decreto nº 12.540/2022, que dispõe sobre a constituição do COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 62.102/2022, DECRETA:
 
Art. 1º O item 2, inciso III do art. 1º do Decreto nº 12.540, de 11 de abril de 2022 que constitui o COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
fica alterado na seguinte conformidade: 
 
“Art. 1º (......)
 
III. Sociedade Civil:
(......)
 
     2) Titular: Ricardo José Pauletti - Associação Comercial de Botucatu
            Suplente: Ronaldo Vicensotti Bassetto – Associação Comercial de Botucatu
(......)
”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 8 de novembro de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de novembro de 2022, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 12.746 
de 8 de novembro de 2022.

 
“Altera Decreto nº 12.721/2022, que dispõe sobre a constituição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 62.032/2022, D E C R E T A:
 
Art. 1º  A alínea “d”, inciso II, do art. 1º do Decreto nº 12.721, de 13 de outubro de 2022, que constituiu o CMDR - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
de Botucatu, passa a vigorar na seguinte conformidade:
 
Art.1º (......)
 
II. (......)
 
 d) 2 (dois) agricultores ligados à agricultura familiar que possuam Declaração de Aptidão ao     Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf) – DAP:
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Titular: Murilo Luis Sampaio da Silva                                             
     Suplente: Rinaldo de Macedo  
     Titular: Walter da Costa Barreiro                                         
     Suplente: Vinício Baldini
 
(......)”
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 8 de novembro de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de novembro de 2022, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe de Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.749
de 11 de novembro de 2022.

"Permite o uso de bem público ao SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial ”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o §3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 49.306/2022,

 
     D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso do ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSORA ANTONIETTA MAGNANI, localizada na Praça
Professor Martinho Nogueira, s/nº - Prédio Escolar – centro, no período de 03 meses, de segunda a sextas-feiras, nos horários das 19h00 às 22h30 ao SENAC–
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, CNPJ:03.709.814/0030-22.
Parágrafo único. A utilização da área será definida pela Secretaria Municipal de Educação e tem por objetivo o desenvolvimento de Cursos do Programa Senac
de Gratuidade (PSG).

Art. 2º A permissão de uso de que trata o artigo 1º do presente Decreto é feita a título precário, nos termos do disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei
Orgânica do Município.

Art. 3º O SENAC utilizará o imóvel, exclusivamente, para atendimento do programa constante no Processo Administrativo nº 49.306/2022, perdurando a presente
permissão de uso enquanto tais objetivos forem cumpridos.
Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente Decreto poderá ser rescindida e o imóvel retomado pela Administração a qualquer tempo, caso não
cumprido o disposto pela entidade beneficiária do disposto no caput do presente artigo ou por motivo de interesse por parte da Administração.

Art. 4º Nas propagandas de divulgação dos eventos a serem realizados pela entidade beneficiária, obrigatoriamente, deverão constar a parceria com a Prefeitura
Municipal de Botucatu, de que trata o presente Decreto.

Art. 5º A permissão de uso de que trata o presente Decreto será feita sem ônus tributário à entidade beneficiária, de forma gratuita e sem quaisquer
contraprestações.

Art. 6º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do imóvel objeto da presente permissão de uso.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de novembro de 2022.

 
Mario Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de novembro de 2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DECRETO N° 12.751
de 16 de novembro de 2022.

“Dispõe sobre a constituição da Diretoria Executiva do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º Lei n° 6.324/2022;
CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 61.744/2022, D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados o Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, para um mandato de
dois anos, na seguinte conformidade:

Presidente:
- Alfredo Augusto Seabra Gaspar
Vice-Presidente:
- Fernanda Schauble Quadrado
Secretaria Executiva:
- Leticia Aparecida de Moraes

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 16 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16 de novembro de 2022, 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.753
 de 17 de novembro de 2022.

           “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e consoante Lei Complementar nº 1.319/2022,    D
E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 6.153.880,74 (seis milhões, cento e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta reais e
setenta e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte Recurso U.E. Valor R$

91 2
Gabinete do Prefeito

440.512,73

91 3 362.423,94

355 1
Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida

105.269,52

358 1 403.174,55

407 1 Fundo Municipal de Assistência Social 2.360.000,00

490 1

Secretaria Municipal de Infraestrutura

223.000,00

495 1 1.347.000,00

498 1 500.000,00

526 1 46.500,00

527 1 59.000,00

546 1 32.000,00

548 1 25.000,00
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602 1
Secretaria Municipal do Verde

100.000,00

602 2 30.000,00

647 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 120.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:
a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$2.214.769,52 (dois milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:  

Ficha Fonte Recurso U.O. Valor R$

354 1 Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida 105.269,52

487 1

Secretaria Municipal de Infraestrutura
 

100.000,00

496 1 200.000,00

497 1 60.000,00

504 1 37.000,00

505 1 50.000,00

513 1 187.000,00

514 1 1.200.000,00

515 1 13.000,00

540 1 89.000,00

547 1 73.500,00

599 1 Secretaria Municipal do Verde 100.000,00

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$3.939.111,22 (três milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento e onze
reais e vinte e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
 

Botucatu, 17 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de novembro de 2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 

Botucatu, para o Exercício de 2023”. 

 

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, 
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Botucatu, para o exercício financeiro de 2023, 
estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 588.000.000,00 (Quinhentos e Oitenta e Oito Milhões 
de Reais), discriminadas pelos anexos desta Lei. 
 
Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos e outras receitas correntes e 
de capital, na forma da legislação em vigor e nas especificações constantes no Anexo nº 02, da 
Lei Federal nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento: 
 

Receitas Correntes 585.934.000,00 
Receita Tributária 117.439.100,00
Receita de Contribuições 28.675.500,00
Receita Patrimonial 7.372.400,00
Receita de Serviços 141.500,00
Transferências Correntes 421.397.500,00
Outras Receitas Correntes 10.908.000,00
 

Receitas Correntes Intraorçamentária 37.455.000,00 
Receita de Contribuição 21.010.000,00
Outras receitas correntes 16.445.000,00
 

Deduções da Receita Corrente (53.600.000,00) 
Dedução p/Formação do FUNDEB (53.600.000,00)
 

Sub-Total 569.789.000,00 
 

Receitas de Capital 18.211.000,00 
Alienação de Bens 201.000,00
Outras Receitas de Capital 10.000,00
Operação de Crédito 18.000.000,00
 

Sub-Total 18.211.000,00 
 

Total da Receita 588.000.000,00 
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Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos Quadros Programas de Trabalho e 

Natureza de Despesa, que apresentam os seguintes desdobramentos: 

 

01 – Por Função de Governo 
01 - Legislativa 6.711.000,00
04 - Administração 64.073.500,00
05 - Defesa Nacional 110.000,00
06 - Segurança Pública 7.957.400,00
08 - Assistência Social 25.402.000,00
09 - Previdência Social 54.204.000,00
10 - Saúde 118.772.000,00
11 - Trabalho 10.104.000,00
12 - Educação 170.309.000,00
13 - Cultura 6.693.100,00
14 - Direitos da Cidadania 2.145.000,00
15 - Urbanismo 36.785.000,00
16 - Habitação 966.000,00
17 - Saneamento 17.805.000,00
18 - Gestão Ambiental 3.912.000,00
19 - Ciência e Tecnologia 865.000,00
20 - Agricultura 1.602.000,00
22 - Indústria 160.000,00
23 - Comércio e Serviços 2.022.000,00
26 - Transporte 745.500,00
27 - Desporto e Lazer 6.570.000,00
28 - Encargos Especiais 6.130.000,00
99 - Reserva de Contingência 25.956.500,00

Total 570.000.000,00 
 

02 – Por Subfunções 

031 - Ação Legislativa 6.711.000,00
121 - Planejamento e Orçamento 282.500,00
122 - Administração Geral 31.309.000,00
123 - Administração Financeira 34.225.000,00
126 - Tecnologia da Informatização 4.735.000,00
131 - Comunicação Social 1.205.000,00
153 - Defesa Terrestre 110.000,00
181 - Policiamento 6.689.400,00
182 - Defesa Civil 1.163.000,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 3.615.000,00
244 - Assistência Comunitária 16.245.000,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 52.724.000,00
273 - Previdência Complementar 1.480.000,00
301 - Atenção Básica 91.661.500,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 29.499.500,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 3.725.000,00
304 - Vigilância Sanitária 6.491.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica 1.650.000,00
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306 – Alimentação e Nutrição 8.562.000,00
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 12.645.000,00
334 - Fomento ao Trabalho 1.204.000,00
361 - Ensino Fundamental 114.397.000,00
362 - Ensino Médio 460.000,00
365 - Educação Infantil 42.232.000,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 3.000,00
367 - Educação Especial 4.094.000,00
392 - Difusão Cultural 6.693.100,00
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 2.145.000,00
451 - Infraestrutura Urbana 60.000,00
452 - Serviços Urbanos 36.114.000,00
453 - Transportes Coletivo Urbanos 1.000,00
482 - Habitação Urbana 966.000,00
512 - Saneamento Básico Urbano 17.805.000,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 3.912.000,00
661 - Promoção Industrial 160.000,00
691 - Promoção Comercial 25.000,00
695 - Turismo 1.997.000,00
781 - Transporte Aéreo 295.500,00
782 - Transporte Rodoviário 450.000,00
812 - Desporto Comunitário 6.570.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 1.100.000,00
846 - Outros Encargos Especiais 5.030.000,00
997 - Reserva de Contingência 10.956.500,00
999 - Reserva de Contingência 15.000.000,00

Total 588.000.000,00 
 

03 – Por Categorias Econômicas 
Despesas Correntes 524.945.500,00
Despesas de Capital 19.068.000,00
Reserva de Contingência 25.956.500,00

Total 588.000.000,00
 

04 – Por Órgãos de Administração 
1 – Poder Legislativo 
01.01 - Câmara Municipal 6.711.000,00
Total do Poder Legislativo 6.711.000,00
 
2 – Poder Executivo 
02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências 12.215.000,00
02.02 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 2.084.000,00
02.04 - Secretaria Municipal de Educação 170.309.000,00
02.05 - Secretaria Municipal de Governo 18.009.500,00
02.06 - Secretaria Municipal de Saúde 136.772.000,00
02.07 - Secretaria Municipal de Esportes 6.570.000,00
02.08 - Secretaria Municipal de Segurança 6.794.400,00
02.09 - Secretaria Municipal da Assistência Social 5.542.000,00
02.10 - Fundo Municipal de Assistência Social 14.739.000,00
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02.11 - Secretaria Municipal de Cultura 6.693.100,00
02.12 - Secretaria Municipal de  Infraestrutura 55.084.500,00
02.13 - Secretaria Municipal do Verde 5.514.000,00
02.21 - Encargos Gerais do Município 65.576.000,00
02.32 - Procuradoria  Geral do Munícipio 4.453.000,00
02.33 - Sec. Mun. Comunicação e Participação Popular 2.867.000,00
02.34 - Sec. Mun. Desenv. Econ. Rel. Inst. e Trabalho 4.386.000,00
Total do Poder Executivo 517.608.500,00
 
3 – Instituto de Previdência 
03.01 - Instituto de Previdência Social 63.680.500,00
Total do Instituto de Previdência 63.680.500,00
  

Total da Despesa 588.000.000,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2023, a: 

I. realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em   
vigor; 

II. realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
III. abrir, por Decreto, créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento 

das despesas, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, acrescendo, se 
necessário, modalidade de aplicação e elementos de despesa e suas respectivas fontes de 
recurso, com base no montante fixado dentro de cada projeto, atividade e ou operação 
especial, tendo por finalidade garantir a execução da programação orçamentária anual; 

IV. transpor, remanejar ou transferir recursos, com base na alínea b, inciso II, art. 15, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2023; 

V. contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos nesta lei; 

VI. realizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LC 101/00.  

 §1º A reserva de contingência de que trata o artigo 15, inc. III, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2023, estará identificada pelas categorias econômicas  99.997.9999 e 99.999.9999. 

 §2º Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de agosto de 2023 para os fins 
a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para a abertura de créditos 
adicionais. 

 §3º Não onerarão os limites previstos nos incisos III e IV, os créditos destinados a suprir 
insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal e seus encargos, pagamentos 
previdenciários, complementação de aposentadorias e pensões, dívida pública, débitos constantes 
de precatórios judiciais, vale alimentação, auxílio saúde e despesas à conta de recursos 
vinculados. 
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Art. 5º Os Fundos Especiais constantes do Orçamento Geral do Município, somente poderão ter 
as suas despesas realizadas até o montante do efetivo ingresso de suas receitas. 

 §1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo suplementará, se 
necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais, até o limite de suas efetivas 
arrecadações.  

 §2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior, não serão computadas para efeito 
do limite previsto no inciso III do artigo 4º. 

Art. 6º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a suplementar suas dotações, 
mediante Decreto do Executivo, conforme disposto no art. 42, da Lei 4.320/64, utilizando como 
recursos para sua cobertura a anulação parcial ou total de suas dotações orçamentárias, até o 
limite de 10% (dez por cento) de seu orçamento das despesas. 

Art. 7º Fica O Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV 
autorizada a suplementar suas dotações, mediante Decreto do Executivo, conforme disposto no 
art. 42, da Lei 4.320/64, utilizando como recursos para sua cobertura a anulação parcial ou total 
de suas dotações orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) de seu orçamento das 
despesas. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2023. 

 
Botucatu, 17 de novembro de 2022. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de novembro de 2022 - 167º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 

Antonio Marcos Camillo 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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QUADRO LEGISLAÇÃO DA RECEITA 
art. 2º, §1º,III 

ESPECIFICAÇÃO LEGISLAÇÃO 
 

RECEITAS CORRENTES 

 

RECEITA TRIBUTÁRIA  

IMPOSTOS  

IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

IMPOSTO S/PROP.PREDIAL E TERRITORIAL URBANA CF ART. 156 I - CTM LEI 2405 DE 30/11/83 

IMPOSTO S/A RENDA E PROVENTOS QUALQUER NATUREZA  

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE S/REND.TRABALHO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

IMPOSTO DE RENDA RET.FONTE-OUTS.RENDIMENTOS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

IMPOSTO S/TRANSMISÃO INTER VIVOS BENS IMÓVEIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO  

IMPOSTO S/SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  

ISS - SIMPLES NACIONAL CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

ISS - NORMAL CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXAS  

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNIA SANITÁRIA CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA LICENÇA P/ FUNC.ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA FUNC. ESTABELECIMENTOS EM HORÁRIO ESPECIAL CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

RECEITAS DE FEIRAS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

RECEITAS EVENTUAIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO ANIMAIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

OUTRAS TAXAS P/EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  

TAXA DO COMÉRCIO EVENTUAL AMBULANTE LEI 3396 DE 30/11/93 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

EXPEDIENTE DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

SERVIÇOS EVENTUAIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

TAXA DE CEMITÉRIOS DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 
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OUTRAS TAXAS P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE GUIAS E CALÇAMENTO DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

TAXA CAPINAÇÃO E LIMPEZA TERRENOS BALDIOS DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

TAXA PAVIMENTAÇÃO GUIAS CONSTRUÇÃO CALÇADAS DECRETO 6230 DE 06/03/01 E 6231 DE 06/03/01 

 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  

CONTRIBUIÇÕES REGIME PRÓPRIO PREVID.SERV.PÚBLICO  

CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR ATIVO CIVIL P/REGIME PRÓPRIO  

SERVIDOR ATIVO CIVIL PREFEITURA MUNICIPAL  

SERVIDOR ATIVO CIVIL CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR INATIVO CIVIL P/REGIME PRÓPRIO  

SERVIDOR INATIVO CIVIL PREFEITURA MUNICIPAL  

SERVIDOR INATIVO CIVIL CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRIBUIÇÃO PENSIONISTAS CIVIL P/REGIME PRÓPRIO  

PENSIONISTA CIVIL CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS  

CONTRIBUIÇÃO P/CUSTEIO SERVIÇO ILUMINAÇÃO LEI MUNICIPAL 4.355/02 

RECEITA PATRIMONIAL  

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  

ALUGUEIS  

ALUGUEIS DE IMÓVEIS URBANOS  

ALUGUEL DO MERCADO MUNICIPAL LEI MUNICIPAL 3388 DE 06/12/94 E DEC. MUNIC. 5942 DE 28/12/98 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL DEC. MUNIC. 5588 DE 28/08/96 E DEC. MUNIC. 5603 DE 16/10/96 

ALUGUEL DO TERMINAL RODOVIÁRIO DEC. MUNIC. 4349 DE 02/12 ALT.DEC. MUNIC.5245 17/03/94 

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  

REMUNERAÇÃO DEP.BANC. RECURSOS VINCULADOS  

REM.DEP.BANCÁRIO REC.VINC. FUNDEB  

FUNDEB  

REM.DEP.BANC.VINC.SISTEMA ÚNICO SAÚDE  

PAB - PISO ATENÇÃO BÁSICA - FIXO  

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

 

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL  

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
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PROGRAMA NACIONAL HIV AIDS E OUTRAS DST  

TETO FINANCEIRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  

CENTRO REFERÊNCIA SAÚDE DO TRABALHADOR  

TETO MUNICIPAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA  

PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL  

GESTÃO DE POLÍTICAS DE SAÚDE  

INCENTIVO AO CAPS  

INCENTIVO SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICOS  

REC.REM.DEP.BANC.REC.VINC.MANUT.DES.ENSINO  

SALÁRIO EDUCAÇÃO - UNIÃO  

CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - ESTADO  

PROG.NAC.ALIM.ESC.-FUNDAMENTAL  

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO  

PROG.NAC. TRANSPORTE ESCOLAR -FUNDAMENTAL  

EDUCAÇÃO - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA  

REC.REM.DEP.BANC.VINC.AÇÕES SERV.PÚB.SAÚDE  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 RECEITA REM.DEP.BANC.REC.VINC.CONTR.INTERV.DOM.ECON.-CIDE  

CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÓMICO - CIDE  

REM.DEP.BANC.VINC.FDO.NAC.ASSITÊNCIA SOCIAL  

CONVENIO ALTA COMPLEXIDADE  

CONVENIO PROTEÇÃO SOC.ESP. MÉDIA COMPLEXIDADE  

CONVENIO PROTEÇÃO FAMÍLIA-MÉDIA COMPLEXIDADE PF.M  

CONVENIO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD  

CONVENIO PROGRAMA ATENÇÃO INTEGRAL FAMÍLIA - PAIF  

REM.OUTROS DEP.BANC.RECURSOS VINCULADOS  

FUMABOM  

F.M.D.C.A.  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À CULTURA 

 

 

ESPORTE E LAZER  

MULTAS DE TRÂNSITO  

FUNDO ESPECIAL DE PETRÓLEO  
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RECURSOS HÍDRICOS  

FEX-AUXÍLIO FINANCEIRO P/FOMENTO EXPORTA  

FINESPORTE  

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

REMUNERAÇÃO DEP.RECURSOS NÃO VINCULADOS  

REM OUTROS DEP RECURSOS NÃO VINCULADOS  

RECURSOS PRÓPRIOS  

CONTRATO SABESP 197/2010  

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS  

PARQUIMETRO LEI MUNICIPAL 5.261/11 

RECEITAS DE SERVIÇOS  

SERVIÇOS DE TRANSPORTE  

RECEITA DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS DEC.MUNIC. 5331 DE 07/10/94 E DEC. MUNIC. 5586 DE 21/08/96 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SERVIÇOS INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS  

SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS  

SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS  

RECEITAS DO TEATRO MUNICIPAL LEI MUNICIPAL 5.081/09 

RECEITA DO GINASIO MUNICIPAL DE ESPORTE LEI MUNICIPAL 3.657/97 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  

COTA PARTE DO FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICÍPIOS CF - ART. 159 I LETRA B 

FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIO - 1% JULHO EC 84/14 

FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIO - 1% DEZEMBRO EC 55/07 

COTA PARTE DO IMPOSTO S/PROP.TER.RURAL CF - ART. 153 INCISO VI 

TRANSF COMP FINANC P/ EXPLORAÇÃO REC NATURAIS  

COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANC. REC. HÍDRICOS LEI FEDERAL 8.001/1990 

COTA PARTE ROYALTIES DE ITAIPÚ LEI FEDERAL 8.001/1990 

 

COTA-PARTE RECURSOS HÍDRICOS LEI FEDERAL 7.990/1989 

COTA PARTE-COMPENS.FINANC.REC.MINERAIS-CFEM LEI FEDERAL 7.990/1990 

COTA PTE ROYALTIES COMP.FINANC.S/PROD.PETRÓLEO LEI FEDERAL 7.990/1991 
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COTA PARTE DO FDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP LEI FEDERAL 12.734/2012 

TRANSF.REC. SISTEMA ÚNICO SAÚDE-SUS-FUNDO A FUNDO  

ATENÇÃO BÁSICA PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PISO ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SAÚDE BUCAL PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SAÚDE DA FAMÍLIA PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PROGRAMA NACIONAL HIV AIDS E OUTRAS DST PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

TETO FINANCEIRO VIGILÂNCIA EM SAÚDE PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL H PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CENTROS REFERÊNCIA SAÚDE DO TRABALHADOR PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

TETO MUNICIPAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GESTÃO DO SUS PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GESTÃO DE POLÍTICAS DE SAÚDE PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

INCENTIVO AO CAPS PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

INCENTIVO SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICOS PORTARIA MINISTÉRIO DA SAÚDE 

TRANSF. RECURSOS FUNDO NAC. ASSIST.SOCIAL  

TRANSF.P/FUNDO MUNICIPAL ASSIST.SOCIAL  

CONVÊNIO ALTA COMPLEXIDADE PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

CONVÊNIO-PROT.SOC.ESP.MÉDIA COMPLEXIDADE PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

CONVÊNIO-PF MÉDIA COMPLEXIDADE PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

CONVÊNIO-PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-IGD PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

CONVÊNIO-PROG.ATENÇÃO INT.FAMÍLIA-PAIF PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

PISO BÁSICO VARIÁVEL II IDOSO PORTARIA DO MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

TRANSF. RECURSOS FUNDO. NAC. DES. EDUCAÇÃO 

 

 

SALÁRIO EDUCAÇÃO PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF.AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

MERENDA ESCOLAR PNAEF - FUNDAMENTAL PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
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MERENDA ESCOLAR PNAEM - MÉDIO PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

MERENDA ESCOLAR PNAE - ENSINO JOVENS E ADULTOS PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

MERENDA ESCOLAR PNAEC - CRECHE PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

MERENDA ESCOLAR PNAEP - PRÉ-ESCOLA PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF.AO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO MÉDIO PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO INFANTIL PORTARIA DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

TRANSF.FINANC.ICMS-DESONERAÇÃO LC 87/96 LEI FEDERAL 87/96 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  

FEX.AUXÍLIO FINANC.P/FOMENTO EXPORTAÇÕES  

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  

COTA PARTE DO ICMS CF, INCISO II ART. 155, INCISO IV ART.158 

COTA PARTE DO IPVA CF. INSICO I E III-ART. 155 ETC 

COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO CF,INCISO II ART. 155, INCISO IV ART. 158 

COTA-PART-CIDE-CONTR.INTERV. DOMÍNIO ECOCONÔMICO LEI FEDERAL 10.636/02 

TRANSF.REC.EST.PROG.SÁUDE-REPASSE FUNDO A FUNDO  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  

PROGRAMA INSUMOS DIABETES  

OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO  

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE  

FEHIDRO - FDO ESTADUAL RECURSOS HÍDRICOS  

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  

TR.REC.FDO.MAN.DES.ENS.FUND.V.MAG-FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  

TRANSF.P/ FDO MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLESCENTE  

TRANSFERÊNCIAS PARA O FINESPORTE LEI MUNICIPAL 3.657/97 

TRANSF P/ FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

TRANSF.P/FUNDO ASSISTÊNCIA CULTURA 

 

 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  

TRANSF.P/FDO.MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLESCEN  

TRANSF.P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

TRANSF.P/FUNDO ASSISTÊNCIA A CULTURA  
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TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

 

 

TRANSF.CONV. ESTADOS DIST.FED.E SUAS ENTIDADES  

TRANSF.CONV.ESTADO DEST.PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO  

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR DECRETO ESTADUAL 48.631/04  

CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR DECRETO ESTADUAL 61.928/16 E ALTERAÇÕES 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADO  

SECRETARIA EST. ASSIST. DESENV. SOCIAL -SEADS  

CONVÊNIO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DECRETO ESTADUAL 52.872/08 

CONVÊNIO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DECRETO ESTADUAL 52.872/08 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

MULTAS E JUROS DE MORA  

MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISSQN CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS  

MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DOS IMPOSTOS  

MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTA/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA ISSQN CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS/JUROS MORA DIV.ATIVA OUT.TRIBUTOS  

MULTAS/JUROS DIV.ATIVA DE OUTS.TRIBUTOS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS RECEITAS  

MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS RECEITAS-IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS RECEITAS-ISS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

MULTAS DE OUTRAS ORIGENS  

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO LEI MUNICIPAL 4405/06 

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATO  

MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE LICITAÇÃO  

MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 

 

 

OUTRAS MULTAS  

MULTAS POR INFRAÇÃO - MOTO LEI MUNICIPAL 4405/06 

INDENIZACOES E RESTITUICOES  

RESTITUICOES  

RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS  
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COMPENS.PREV.ENTRE REG.GERAL E REG.PRÓPRIO 

 

 

COMP.PREV.REG.GERAL E REG. PRÓP.PRIVADO  

OUTRAS RESTITUIÇÕES  

RESTITUIÇÕES DIVERSAS  

EMOLUMENTOS CUSTAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVOS  

RECEITA DA DIVIDA ATIVA  

RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  

RECEITA DIVIDA ATIVA IMP PRED TER URB-IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

RECEITA DIVIDA ATIVA DO ISSQN CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA  

RECEITA DA DIV.ATIVA DE ALUGUEIS CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 2405 DE 30/11/83 

RECEITAS DIVERSAS  

OUTRAS RECEITAS  

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

CONTRATO SABESP CONTRATO MUNICIPAL 254/10 

RECEITAS DE CAPITAL  

ALIENACAO DE BENS  

ALIENACAO DE BENS MOVEIS  

ALIENACAO DE BENS IMOVEIS  

RECEITA CORRENTE INTRA ORÇAMENTARIA  

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA RPPS  

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - ATIVOS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRIBUIÇÃO AMORTIZAÇÃO DÉFICIT 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL  

CÂMARA MUNICIPAL  

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE  

DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FUNDEB  

DEDUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES PARA FUNDEB  
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DEDUÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  

DEDUÇÃO DE RECEITAS DA UNIÃO PARA O FUNDEB 

 

 

DEDUÇÃO DE PARTIC. DA RECEITA UNIÃO P/FUNDEB  

DEDUÇÃO RECEITA FPM - P/FORMAÇÃO FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 

DEDUÇÃO RECEITA ITR - P/FORMAÇÃO FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 

DEDUÇÃO REC.ICMS DESONERAÇÃO - P/FORM.FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 

DEDUÇÃO RECEITA DE TRANSF. ESTADO P/FUNDEB  

DEDUÇÃO DA PARTIC. NA RECEITA DO ESTADO  

DEDUÇÃO DE RECEITA ICMS P/FORMAÇÃO DO FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 

DEDUÇÃO DE RECEITA IPVA - P/FORMAÇÃO DO LEI FEDERAL 14.113/20 

DEDUÇÃO DA RECEITA IPI-EXPORT. - P/FORMAÇÃO FUNDEB LEI FEDERAL 14.113/20 
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TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA - ORÇAMENTO PARA 2022 
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 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 

2022/2025) e alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 

(LDO/2023) e dá outras providências”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, nas seguintes conformidades:     
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Art. 2º Ficam alterados os anexos: Demonstrativo 1 – ANEXO DE METAS FISCAIS,  Demonstrativo 3 
- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.311, de 30 de agosto de 2022 – Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023, como seguem:   
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 9 de novembro de 2022. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 

  Antonio Marcos Camillo 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 
2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.289/21 
(LDO/2022) e abertura de um crédito adicional suplementar na 
LOA/2022 no valor de R$ 6.153.880,74”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:    

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  ‘ 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 

R$ 72.655.380,50 
 
 

R$ 66.338.280,00

 
 

R$ 68.449.660,00

 
 

R$ 70.525.725,00 
 

 
Total do Programa:  R$ 277.969.045,50 

 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.33.01 ‐ GABINETE DO SEC.COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR

Função de Governo:  04 ‐ ADMINISTRACAO 

Subfunção de Governo:  131 ‐ COMUNICACAO SOCIAL

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO
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Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.066 ‐ PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL 

Atividade  PUBLICIDADE REALIZADA UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.066 ‐ PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 430.000,00 

100,00

 
R$ 410.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 410.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 370.000,00

 

   

 

           
       

R$ 430.000,00  R$ 410.000,00
 

R$ 410.000,00    R$ 370.000,00

  Total do Programa: R$ 1.620.000,00
 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.07.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIMENTOS 
NA AREA DE SAUDE 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA  01 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 
 

R$ 5.911.174,55 

 
 
 

R$ 3.943.000,00

 
 
 

R$ 4.048.000,00

 
 
 

R$ 4.153.000,00 

 

 
Total do Programa:  R$ 18.055.174,55 
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.07.02 ‐ DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Função de Governo:  27 ‐ DESPORTO E LAZER 

Subfunção de Governo:  812 ‐ DESPORTO COMUNITARIO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIMENTOS NA AREA DE 
SAUDE 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE ESPORTES 

Atividade    UNIDADE  

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS 
ESPORTIVAS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 480.000,00

100,00

R$ 100.000,00

100,00  

 

R$ 100.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 100.000,00
 

   

 

           

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ESPORTES 

Meta

Valor
 

100,00

 
 

R$ 4.259.174,55

100,00

 
 

R$ 2.907.000,00

100,00  

 

 
 

R$ 2.987.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
 

R$ 3.067.000,00
 

   

 

           

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS ESPORTIVAS 
Meta

Valor
 

8,00

R$ 381.000,00

8,00

R$ 120.000,00

8,00  

 

R$ 120.000,00 
 

 

  8,00
 

   

 

R$ 120.000,00
 

   

 

           
       

R$ 5.120.174,55 R$ 3.127.000,00
 

R$ 3.207.000,00    R$ 3.287.000,00

  Total do Programa: R$ 14.741.174,55
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Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.13.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE 

 
Programa:  0010 ‐ FOMENTO DA AGRICULTURA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTADO MEDIANTE A GARANTIA DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E A CONSERVACAO DO SOLO E DA AGUA

Justificativa:  MANTER E MELHORAR A PRODUCAO AGROPECUARIA MANTENDO A SUSTENTABILIDADE DO NOSSO MEIO

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
PROPRIEDADES RURAIS ATENDIDAS 47 0,00  1.098,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  1.198,00  1.198,00 1.198,00 1.198,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 
 

R$ 3.827.607,50 

 
 
 

R$ 3.236.500,00

 
 
 

R$ 3.336.500,00

 
 
 

R$ 3.438.500,00 

 

 
Total do Programa:   R$ 13.839.107,50 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.13.06 ‐ DEPARTAMENTO ABASTECIMENTO

Função de Governo:  20 ‐ AGRICULTURA 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0010 ‐ FOMENTO DA AGRICULTURA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTADO  MEDIANTE A GARANTIA DA QUALIDADE DOS PRODUTOS AGROPECUARIOS E A 
CONSERVACAO DO SOLO E DA AGUA

Justificativa:  MANTER E MELHORAR A PRODUCAO AGROPECUARIA  MANTENDO A SUSTENTABILIDADE DO NOSSO MEIO 
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Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.002 ‐ MANUTENCAO DO 
MERCADO MUNICIPAL 

Atividade    UNIDADE  

2.017 ‐ MANUTENCAO DA 
AGRICULTURA 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.002 ‐ MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL 
Meta

Valor
 

1,00

R$ 80.000,00

1,00

R$ 45.000,00

1,00  

 

R$ 45.000,00 
 

 

  1,00
 

   

 

R$ 45.000,00
 

   

 

           

2.017 ‐ MANUTENCAO DA AGRICULTURA 

Meta

Valor
 

100,00

 

R$ 886.000,00

100,00

 
 

R$ 511.000,00
 

100,00  

 

 
 

R$ 516.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
 

R$ 521.000,00
 

   

 

           
         

R$ 966.000,00 R$ 556.000,00 R$ 561.000,00 
 

R$ 566.000,00

  Total do Programa:
 R$ 2.649.000,00

 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.12.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO MEDIO E GRANDE PORTES QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO 
PUBLICA BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO 

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   
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Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

    
 
 

R$ 71.619.327,49 
 

 
 
 

R$ 38.573.160,00 

 
 
 

R$ 40.394.000,00 

 
 
 

R$ 42.085.100,00 

 

 
Total do Programa:   R$ 192.671.587,49 

 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.01 ‐ GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 533.000,00

 

100,00

 
R$ 648.000,00

100,00  

 

 
R$ 663.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 678.600,00

 

   

 

           
         

R$ 533.000,00 R$ 648.000,00
 

R$ 663.000,00    R$ 678.600,00

  
Total do Programa: R$ 2.522.600,00

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 
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Subfunção de Governo:  451 ‐ INFRA ESTRUTURA URBANA

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

1.018 ‐ DESAPROPRIACAO E 
AQUISICAO DE AREAS 

Projeto    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 1.457.053,64

 

100,00

 
R$ 600.000,00

100,00 
 

 

   

 
R$ 600.000,00 

 

 

   

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 600.000,00

 

   

 

           

1.018 ‐ DESAPROPRIACAO E AQUISICAO DE AREAS 
Meta

Valor
 

15,00

R$ 50.000,00

15,00

R$ 50.000,00

15,00 
 

 

   

R$ 50.000,00 
 

 

   

 

  15,00
 

   

 

R$ 50.000,00
 

   

 

           
         

R$ 1.507.053,64 R$ 650.000,00
 

R$ 650.000,00    R$ 650.000,00

 
Total do Programa: R$ 3.457.053,64

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 
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Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.006 ‐ PAVIMENTACAO E 
RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

Projeto    UNIDADE  

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E 
SERVICOS MUNICIPAIS 

Atividade    UNIDADE  

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS 
URBANAS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 10.232.518,53

100,00

R$ 3.000.000,00

100,00  

 

R$ 3.000.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 3.000.000,00
 

   

 

             

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS 
MUNICIPAIS 

Meta

Valor
 

100,00

 

R$ 20.193.536,15
 

100,00

 

R$ 15.270.000,00

100,00  

 

 
 

R$ 16.020.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 

R$ 16.770.000,00
 

   

 

             

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 583.000,00

100,00

 
R$ 680.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 690.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 700.000,00

 

   

 

             
         

R$ 31.009.054,68 R$ 18.950.000,00
 

R$ 19.710.000,00    R$ 20.470.000,00

 
Total do Programa:  

R$ 90.139.054,68
 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.03 ‐ DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

Função de Governo:  17 ‐ SANEAMENTO

Subfunção de Governo:  512 ‐ SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  
MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM 
COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO 
PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER
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Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Fu

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E 
SERVICOS MUNICIPAIS 

Atividade  UNIDADE   
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023    2024 2025

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 16.419.000,00

100,00 
 

R$ 12.878.660,00 
 

  100,00
 

 

 
R$ 13.495.000,00

 

 

 

 
R$ 14.095.

 

         
R$ 16.419.000,00 R$ 12.878.660,00 

 
R$ 13.495.000,00

R$ 
14.095.000

,00

  Total do Programa: 
 
 

   ,00
R$ 56.887.660,00

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.06 ‐ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   
RECURSOS DE MULTAS 

Atividade    UNIDADE  
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 1.879.260,00

 

100,00

 
R$ 1.056.000,00

100,00  

 

 
R$ 1.081.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 1.106.000,00

 

   

 

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 
Meta

Valor
 

100,00

R$ 641.760,00

100,00

R$ 650.000,00

100,00  

 

R$ 670.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 690.000,00
 

   

 

         
R$ 2.521.020,00 R$ 1.706.000,00

 
R$ 1.751.000,00    R$ 1.796.000,00

 
Total do Programa:  

R$ 7.774.020,00

 

   

 

 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.07 ‐ DEPARTAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

Função de Governo:  26 ‐ TRANSPORTE 

Subfunção de Governo:  782 ‐ TRANSPORTE RODOVIARIO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Meta

Valor
 

100,00

 R$ 336.500,00
 

100,00

R$ 393.500,00

100,00  

 

R$ 400.500,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 408.500,00
 

   

 

           
         

R$ 336.500,00 R$ 393.500,00
 

R$ 400.500,00    R$ 408.500,00

 
Total do Programa: R$ 1.539.000,00
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.08 ‐ DEPARTAMENTO DO TERMINAL AEROPORTUÁRIO

Função de Governo:  26 ‐ TRANSPORTE

Subfunção de Governo:  781 ‐ TRANSPORTE AEREO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  
MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM 
COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO 
PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023    2024 2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Meta

Valor
 

100,00

 

R$ 217.500,00

100,00 
 
 

R$ 42.000,00 
 

  100,00
 

 

 
 

R$ 42.000,00
 

 

 

10

 
 

R$ 42.00
 

           
         

R$ 217.500,00
 

R$ 42.000,00    R$ 42.000,00 R$ 42.000,00

  Total do Programa:    R$ 343.500,00 
 

   

 

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.09.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR COORDENAR ARTICULAR MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO VOLTANDO 
A ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

    
 

R$ 21.093.807,15 
 

 
 

R$ 17.609.500,00 

 
 

R$ 18.009.500,00 

 
 

R$ 18.438.500,00 
 

 
Total do Programa:   R$ 75.151.307,15 

 
 
 
 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.09 ‐ FUN.MUN.DOS DIR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  243 ‐ ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A ATENCAO 
PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS 
DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.057 ‐ PROTECAO SOCIAL A 
CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

Atividade    UNIDADE  
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.057 ‐ PROTECAO SOCIAL A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 4.383.975,17 

 

100,00

 
R$ 3.666.000,00

100,00  

 

 
R$ 3.776.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 3.905.000,00

 

   

 

             
         

R$ 4.383.975,17  R$ 3.666.000,00
 

R$ 3.776.000,00    R$ 3.905.000,00

 
Total do Programa:  

R$ 15.730.975,17 
 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.01 ‐ BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A ATENCAO 
PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS 
DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 5.779.048,64 

 

100,00

 
R$ 3.353.000,00

100,00  

 

 
R$ 3.448.000,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 3.543.000,00

 

   

 

             
         

R$ 5.779.048,64 R$ 3.353.000,00
 

R$ 3.448.000,00    R$ 3.543.000,00

 
Total do Programa:  

R$ 16.123.048,64 
 

   

 

Art. 2º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.289, de 28 de setembro de 
2021 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, os seguintes projetos e objetivos:     
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Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  01 0,00 100,00  100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
  R$ 72.655.380,50
 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.33.01 ‐ GABINETE DO SEC.COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR

Função de Governo:  04 ‐ ADMINISTRACAO 

Subfunção de Governo:  131 ‐ COMUNICACAO SOCIAL

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.066 ‐ PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Tipo:  Atividade 

Produto:  PUBLICIDADE REALIZADA 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
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Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.066 ‐ PUBLICIDADE INSTITUCIONAL  100,00  
R$ 430.000,00 

Total do programa para o exercício de 2022:  
R$ 430.000,00 

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 

Unidade Responsável:  02.07.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIMENTOS 
NA AREA DE SAUDE  

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA  01 0,00 100,00  100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
 
   R$ 5.911.174,55

 
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.07.02 ‐ DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Função de Governo:  27 ‐ DESPORTO E LAZER

Subfunção de Governo:  812 ‐ DESPORTO COMUNITARIO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR 
ATENDIMENTOS NA AREA DE SAUDE 

Ações e Metas
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Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ESPORTES

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS ESPORTIVAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 480.000,00

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ESPORTES  100,00 R$ 4.259.174,55

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS ESPORTIVAS  8,00 R$ 381.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 5.120.174,55

 

 

 

 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.13.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE 

 
Programa:  0010 ‐ FOMENTO DA AGRICULTURA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTADO  MEDIANTE A GARANTIA DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E A CONSERVACAO DO SOLO E DA AGUA   
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Justificativa:  MANTER E MELHORAR A PRODUCAO AGROPECUARIA  MANTENDO A SUSTENTABILIDADE DO NOSSO MEIO   

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

PROPRIEDADES RURAIS ATENDIDAS  47 0,00 1.098,00  1.198,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
 
  

 
R$ 3.827.607,50

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.13.06 ‐ DEPARTAMENTO ABASTECIMENTO

Função de Governo:  20 ‐ AGRICULTURA 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0010 ‐ FOMENTO DA AGRICULTURA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTADO  MEDIANTE A GARANTIA DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E A CONSERVACAO DO SOLO E DA AGUA   

Justificativa:  MANTER E MELHORAR A PRODUCAO AGROPECUARIA  MANTENDO A SUSTENTABILIDADE DO NOSSO MEIO   

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.002 ‐ MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.017 ‐ MANUTENCAO DA AGRICULTURA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
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Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.002 ‐ MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL  1,00 R$ 80.000,00

2.017 ‐ MANUTENCAO DA AGRICULTURA  100,00 R$ 886.000,00

Total do programa para o exercício de 2022: R$ 966.000,00
 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.12.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00  100,00
  

 
 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
 
    R$ 71.619.327,49 

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.01 ‐ GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    
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Ações e Metas
 

       
Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 533.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 533.000,00

 

 

 

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  451 ‐ INFRA ESTRUTURA URBANA

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  1.018 ‐ DESAPROPRIACAO E AQUISICAO DE AREAS

Tipo:  Projeto

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 1.457.053,64

1.018 ‐ DESAPROPRIACAO E AQUISICAO DE AREAS  15,00 R$ 50.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 1.507.053,64

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS

Tipo:  Projeto

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS 100,00 R$ 10.232.518,53

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 100,00 R$ 20.193.536,15

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS  100,00 R$ 583.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 31.009.054,68

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.03 ‐ DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

Função de Governo:  17 ‐ SANEAMENTO 

Subfunção de Governo:  512 ‐ SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   
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Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 100,00 R$ 16.419.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 16.419.000,00

 

 

 

 
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.06 ‐ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 1.879.260,00

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 100,00 R$ 641.760,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 2.521.020,00

 

 

 

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.07 ‐ DEPARTAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

Função de Governo:  26 ‐ TRANSPORTE 

Subfunção de Governo:  782 ‐ TRANSPORTE RODOVIARIO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 336.500,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 336.500,00

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.08 ‐ DEPARTAMENTO DO TERMINAL AEROPORTUÁRIO

Função de Governo:  26 ‐ TRANSPORTE 

Subfunção de Governo:  781 ‐ TRANSPORTE AEREO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
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Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 217.500,00 

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 217.500,00 

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.09.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  
VOLTANDO A ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00  100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
  R$ 21.093.807,15

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.09 ‐ FUN.MUN.DOS DIR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL

Subfunção de Governo:  243 ‐ ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOSLESCENTE

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  
VOLTANDO A ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

Ações e Metas
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Ação:  2.057 ‐ PROTECAO SOCIAL A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.057 ‐ PROTECAO SOCIAL A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 100,00 R$ 4.383.975,17 

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 4.383.975,17 

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.01 ‐ BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  
VOLTANDO A ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

Ações e Metas
 

Ação:  2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO

Ano XXX    |   Edição 2003-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 18 de Novembro de 2022                                                        95

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 
PROJETO DE LEI   LEI COMPLEMENTAR Nº 1.319 
                                                       de 17 de novembro de 2022. 
(Projeto de Lei Complementar no 23/2022)  de _____ de ____________ de 2022. 

 

 
Página 27 de 28 

 

 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA  100,00 R$ 5.779.048,64 

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 5.779.048,64

 

 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.292/2021 com a abertura de um crédito 
adicional suplementar até o limite de R$ 6.153.880,74 (seis milhões, cento e cinquenta e três mil, 
oitocentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas: 
 

Ficha Fonte 
Recurso 

U.E. Valor R$

91 2 Gabinete do Prefeito 440.512,73
91 3 362.423,94
355 1 Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da 

Qualidade de Vida 
105.269,52

358 1 403.174,55
407 1 Fundo Municipal de Assistência Social 2.360.000,00
490 1 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

223.000,00
495 1 1.347.000,00
498 1 500.000,00
526 1 46.500,00
527 1 59.000,00
546 1 32.000,00
548 1 25.000,00
602 1 Secretaria Municipal do Verde 100.000,00
602 2 30.000,00
647 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 120.000,00

 
Art. 4º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 3º será coberto com os seguintes recursos: 
 

a)  Proveniente das anulações parciais, na importância de R$2.214.769,52 (dois milhões, 
duzentos e quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 
obedecendo as seguintes fichas de despesas: 
 

Ficha Fonte 
Recurso 

U.O. Valor R$ 

354 1 Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da 
Qualidade de Vida 105.269,52

487 1 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

100.000,00
496 1 200.000,00
497 1 60.000,00
504 1 37.000,00
505 1 50.000,00
513 1 187.000,00
514 1 1.200.000,00
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515 1 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

13.000,00
540 1 89.000,00
547 1 73.500,00
599 1 Secretaria Municipal do Verde 100.000,00
 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de 
R$3.939.111,22 (três milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento e onze reais e vinte e 
dois centavos). 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Botucatu, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de novembro de 2022 – 167º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 393
de 17 de novembro de 2022

  
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da Vereadora Erika Cristina Liao Tiago)
  

O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele promulga o seguinte:
  
Art.1º Fica concedido ao Professor Doutor MINORU SAKATE, o Título de "Cidadão Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados
ao município de Botucatu.
 
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324, de 17
de dezembro de 2002.
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vereador RODRIGO RODRIGUES
Presidente

  
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

 

A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 394
de 17 de novembro de 2022

 
 

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da Vereadora Roseli Antunes da Silva Ielo)
 

O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele promulga o seguinte:
Art. 1º Fica concedido ao Professor Doutor ALFREDO COLENCI JUNIOR, o Título de “Cidadão Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes
serviços prestados ao município.
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324, de 17
de dezembro de 2002.
Art. 3º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 
Vereador RODRIGO RODRIGUES

Presidente

 Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.
 

A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS
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ATO DA MESA Nº 05/2022
de 17 de novembro de 2022 

“Regulamenta a participação remota de Vereadores nas sessões ordinárias e extraordinárias”.

A MESA DIRETORA da Câmara, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica permitida a participação remota de Vereadores nas sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de Botucatu nas situações que
impeçam ou inviabilizem a presença física, mediante necessidade comprovada.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput serão consideradas justificativas para participação remota os casos de doença, impossibilidade de locomoção
ou motivo de interesse público.
Art. 2º. A deliberação remota em ambiente virtual se dará mediante o emprego de recursos tecnológicos para permitir a interação, em vídeo e áudio, entre os
parlamentares, obedecidos, no que for possível, os dispositivos regimentais.
§1º A Câmara indicará a plataforma de videoconferência para a interação remota, enviando ao vereador, com 30 (trinta) minutos de antecedência, o endereço
eletrônico e/ou código de acesso para a conexão virtual.
§2º Caberá ao Vereador:
a) dispor, às suas expensas e responsabilidade, de meios de comunicação adequados (smartphone, computador, tablet ou notebook e conexão com internet) e
com capacidade suficiente para transmitir e receber imagem e áudio com boa qualidade;
b) providenciar dispositivo com câmera frontal habilitada e desobstruída;
c) manter junto à Câmara número atualizado do telefone por meio do qual participará dos trabalhos, se este for o caso;
d) comunicar à administração da Câmara com antecedência mínima de 12 (doze) horas a necessidade de interação remota, com a devida justificativa.
e) acessar o sistema da plataforma de videoconferência utilizando seu nome parlamentar.
Art. 3º. Na participação remota o registro de presença e o voto serão formalizados nominalmente para os devidos registros.
Art. 4°. Este Ato da Mesa entra em vigor na presente data.

        A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
 

 
                   Ver. RODRIGO RODRIGUES
                            Presidente

Ver. ERIKA CRISTINA LIAO TIAGO
Vice-Presidente
 

 
                    Ver. LUIZ AURÉLIO PAGANI
                    1ª Secretário

      Ver. ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
  2º Secretário

                                                                   Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara,
  SILMARA FERRARI DE BARROS
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